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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço

VICE-PRESIDENTE: Senador Jarbas Vasconcelos

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(55)(56)

Jorge Viana(PT)(51) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Randolfe Rodrigues(PSOL)(51)(52)(59) AP (61) 3303-6568

Vanessa Grazziotin(PCdoB)(12)(14) AM (61) 3303-6726 3 Gleisi Hoffmann(PT)(11)(70) PR (61) 3303-6271
Anibal Diniz(PT)(13)(16)(17)(52) AC (61) 3303-4546 /

3303-4547
4 Marcelo Crivella(PRB)(25)(26)(71)(72) RJ (61) 3303-

5225/5730
Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 5 Pedro Taques(PDT)(24) MT (61) 3303-6550 e

3303-6551
Lídice da Mata(PSB)(50) BA (61) 3303-6408 6 João Capiberibe(PSB)(23) AP (61) 3303-

9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(48) ES (61) 3303-6590 1 Vital do Rêgo(PMDB)(48)(67) PB (61) 3303-6747
Jarbas Vasconcelos(PMDB)(48) PE (61) 3303-3245 2 João Alberto Souza(PMDB)(48) MA (061) 3303-6352 /

6349
Pedro Simon(PMDB)(31)(32)(35)(48) RS (61) 3303-3232 3 Roberto Requião(PMDB)(48) PR (61) 3303-

6623/6624
Eunício Oliveira(PMDB)(48) CE (61) 3303-6245 4 Romero Jucá(PMDB)(48) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Luiz Henrique(PMDB)(48) SC (61) 3303-

6446/6447
5 Ana Amélia(PP)(48) RS (61) 3303 6083

Francisco Dornelles(PP)(48) RJ (61) 3303-4229 6 Sérgio Petecão(PSD)(20)(21)(22)(29)(36) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Antonio Aureliano(PSDB)(46)(47)(78)(79) MG 3303.4621 /
3303.5067

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(46) SP (61) 3303-
6063/6064

Paulo Bauer(PSDB)(10)(46) SC (61) 3303-6529 2 Flexa Ribeiro(PSDB)(46) PA (61) 3303-2342
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 Jayme Campos(DEM)(18)(38)(53)(65)(66) MT (61) 3303-

4061/1048
Cyro Miranda(PSDB)(60) GO (61) 3303-1962 4 Cícero Lucena(PSDB)(63) PB (61) 3303-5800

5805

Bloco Parlamentar da Minoria(PSDB, DEM, SD)

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(57)(61)(62) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Gim(PTB)(42)(54)(57) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Fernando Collor(PTB)(39)(57) AL (61) 3303-
5783/5786

2 Kaká Andrade(PDT)(9)(57)(76)(80)(81) SE 3303-6207 e 3302-
6209

Magno Malta(PR)(33)(34)(43)(44)(57) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Douglas Cintra(PTB)(27)(28)(45)(57)(64)(75) PE (61) 3303-
6130/6124

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular para compor a CRE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador Mozarildo
Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CRE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Lúcia Vânia como membros titulares; e os
Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CRE.

(5) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 32, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular, para compor a CRE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador Demóstenes
Torres como membro suplente, para comporem a CRE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 59, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Jarbas Vasconcelos, Luiz
Henrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simon e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Lobão Filho, Romero Jucá, Ana Amélia,
Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CRE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, Eduardo Suplicy, Gleisi
Hoffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Jorge Viana,
Walter Pinheiro, Marcelo Crivella, Clésio Andrade, Acir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes, para comporem a CRE.

(9) Em 22.02.2011, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB ao Bloco de
Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 034/2011 - GLPTB / OF. nº 021/2011 - GLBAG).

(10) Em 23.03.2011, o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 057/11-GLPSDB), em substituição
à Senadora Lúcia Vânia.

(11) Em 13.04.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em substituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. nº 051/2011 -
GLDBAG)

(12) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(13) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(14) Em 03.08.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann. (Of. nº 098/2011 -
GLDBAG)

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 25.08.2011, o Bloco de Apoio ao Governo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. nº 106/2011-GLDBAG).

(17) Em 29.08.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 237/2011 -
GLPMDB).

(18) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011 e do Of. nº 17/2011-GLPR.

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.
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(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Rodrigo
Rollemberg. (Of. nº 147/2011-GLDBAG)

(24) Em 09.02.2012, o Senador Pedro Taques é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz. (Of. 022/2012 - GLDBAG)

(25) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(26) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Marcelo
Crivella (Of. nº 29/2012 - GLDBAG).

(27) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(28) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(31) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(32) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(33) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(34) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Blairo
Maggi (OF. Nº 081/2012/BLUFOR/SF).

(35) Em 09.08.2012, o Senador Jacer Barbalho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Tomás
Correia (OF. GLPMDB nº 192/2012).

(36) Em 09.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 191/2012).

(37) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(38) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(39) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(40) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(41) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2012).

(42) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(43) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(44) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 217/2012-BLUFOR).

(45) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(46) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 013/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Lúcia Vânia e Paulo Bauer, como membros titulares, e os Senadores
Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(47) Em 26.02.2013, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia(Of.
55/2013-GLPSDB).

(48) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 42/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Jarbas Vasconcelos, Pedro Simon, Eunício Oliveira, Luiz
Henrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Sérgio Souza, João Alberto Souza, Roberto Requião, Romero Jucá, a Senadora Ana
Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(49) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ricardo Ferraço e Jarbas Vasconcelos Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 001/2013 - CRE).

(50) Em 27.02.2013, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 024/2013).

(51) Em 05.03.2013, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Anibal Diniz, que passa a ocupar a suplência na Comissão (OF. GLDBAG nº 29/2013).

(52) Em 07.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, deixando de ocupar a suplência
(Of. 42/2013-GLDBAG).

(53) Em 07.03.2013, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão(Of. 14/2013-GLDEM).

(54) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 033/2013).

(55) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(56) Bloco Parlamentar da Maioria: 6 titulares e 6 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 6 titulares e 6 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(57) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Fernando Collor e Magno Malta, e membros suplentes os Senadores Gim e
Eduardo Amorim para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 48/2013).

(58) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(59) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 54/2013-GLDBAG).

(60) Em 04.04.2013, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 110/2013-GLPSDB).

(61) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti.

(62) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 83/2013-BLUFOR).

(63) Em 23.04.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 127/2013-GLPDSB).

(64) Em 06.08.2013, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 155/2013-BLUFOR).

(65) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(66) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro suplente do Bloco da Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme Campos
(Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(67) Em 14.11.2013, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Souza (OF. GLPMDB nº 309/2013).

(68) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.
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(69) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).

(70) Em 12.2.2014, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Lindbergh
Farias (OF. GLDBAG nº 16/2014).

(71) Em 17.03.2014, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella (D.O.U. nº
51, Seção 2, de 17 de março de 2014).

(72) Em 18.03.2014, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 26/2014 - GLDBAG e Of. nº 46/2014 - BLUFOR).

(73) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(74) Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos
termos do Ofício 41/2014 - GLDBAG.

(75) Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 1 dia, a partir de 17.07.2014, conforme RQS
nº 685/2014, deferido na sessão de 15.07.2014.

(76) Em 22/07/2014, o Senador Eduardo Amorim licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, conforme Requerimentos nºs
712 e 713, de 2014, deferidos em 22/07/2014.

(77) Em 24.07.2014, o Senador Douglas Cintra é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Armando Monteiro
(Of. nº 528/2014 - BLUFOR).

(78) Em 05/08/2014, o Senador Alvaro Dias licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 05/08/2014, conforme
Requerimentos nºs 725 e 726, de 2014, deferidos em 05/08/2014.

(79) Em 07.08.2014, o Senador Antonio Aureliano é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria, na Comissão (Of. 63/14-GLPSDB).

(80) Vaga cedida temporariamente ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. 554/2014 - BLUFOR).

(81) Em 18.9.2014, o Senador Kaká Andrade é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim,
em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. nº 78/2014-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3496
FAX: 3303-3546

PLENÁRIO Nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcre@senado.gov.br
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Pauta da 25ª Reunião Ordinária da CRE, em 13 de Novembro de 2014 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 41, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor JORGE GERALDO
KADRI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto na República Libanesa.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
1 - Em 17/07/2014, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme a Resolução
nº 41, de 2013-SF.
2 - A arguição do indicado a Chefe de missão Diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador Pedro Simon

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 42, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor MARCO ANTONIO
DINIZ BRANDÃO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República
Socialista do Vietnã.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
1 - Em 17/07/2014, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme a Resolução
nº 41, de 2013-SF.
2 - A arguição do indicado a Chefe de missão Diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 43, de 2014
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor PAULO ANTONIO
PEREIRA PINTO, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/11/2014 às 11:35.
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Autoria: Presidente da República
do Brasil junto na República de Belarus.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
1 - Em 17/07/2014, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme a Resolução
nº 41, de 2013-SF.
2 - A arguição do indicado a Chefe de missão Diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senadora Ana Amélia (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº , DE 2014

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública no âmbito desta
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Para o “Colóquio Internacional
sobre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODSs)” recomendamos a presença
dos seguintes convidados com a subsequente agenda:
Abertura:
• Ministra Izabella Teixeira (Ministério do Meio Ambiente);
• Antônio César Bochenek (Presidente da Associação dos Juízes Federais);
• Denise Hamú (Coordenadora do Escritório do Pnuma no Brasil).
Panorama dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODSs) e Estado de Direito
Ambiental:
• Embaixador José Antônio Marcondes de Carvalho (Chefe da Subsecretaria-Geral de
Meio Ambiente, Energia, Ciência e Tecnologia do Ministério das Relações Exteriores);
• Ministro Antonio Herman Benjamin (Ministro do Superior Tribunal de Justiça);
• Ben Boer (Professor da University of Sidney Law School – Austrália e Wuhan University
– China).
Agenda Ambiental e Jurídica dos ODSs: Ética, Mudanças Climáticas, Água, Solo,
Biodiversidade e Implementação:
• Peter Burdon (Professor da Adelaide Law School – Austrália). Tema: Ética e ODSs;
• Tomme Young (Pesquisadora e Consultora Internacional – Estados Unidos). Tema:
Biodiversidade, Acesso e Divisão de Benefícios, e ODSs;
• Owen McIntyre (Professor da Faculdade de Direito da University College Cork –
Irlanda). Tema: Água e ODSs;
• Carl Bruch (Pesquisador do Environmental Law Institute – Washington DC). Tema:
ODSs em Regiões Pós-Conflito;
• Karl Rabago (Professor da Pace University – Nova York). Tema: ODSs e Energia;
• Timo Koivurova (Professor da University of Lapland – Finlândia). Tema: ODSs,
Mudanças Climáticas e Direitos Humanos;
• Ian Hannam (Pesquisador – Austrália). Tema: Degradação do Solo, Desertificação e
ODSs;
• Ken Markowitz (Secretariado da INECE – Rede Internacional para a Implementação
Ambiental). Tema: ODSs e a Implementação Legal.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/11/2014 às 11:35.
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ITEM 5

REQUERIMENTO Nº , DE 2014

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado
Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, que seja convidada o sr.
DIEGO ALFREDO MOLERO BELLAVIA, Embaixador da Venezuela no Brasil, para que
apresente, perante os membros desta Comissão, os devidos esclarecimentos sobre o
acordo assinado entre o Movimento dos Sem Terra e o Governo da Venezuela para
troca de experiências entre a entidade e o país vizinho na área de agroecologia.

ITEM 6

MENSAGEM (SF) Nº 66, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E
SILVA NETO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da
Finlândia.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
1) Leitura do Relatório conforme a Resolução nº 41, de 2013 - SF.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/11/2014 às 11:35.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 41, DE 2013

Altera o Regimento Interno do Senado Federal para
disciplinar  a  apreciação da escolha de autoridades
pelas comissões.

O Senado Federal resolve:

Art. 1º O art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art.  383.  Na  apreciação do Senado Federal  sobre  a  escolha  de  autoridades,
observar-se-ão as seguintes normas:

I  –  a  mensagem,  que  será  lida  em  plenário  e  encaminhada  à  comissão
competente, deverá estar acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o candidato e
de:

a) curriculum vitae, no qual constem:
1. as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com a discriminação dos

referidos períodos;
2. a relação das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas que

permitam sua recuperação;
b)  no  caso  dos  indicados  na  forma  do  inciso  III  do  art.  52  da  Constituição

Federal, declaração do indicado:
1. quanto à existência de parentes seus que exercem ou exerceram atividades,

públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com a discriminação dos
referidos períodos;

2. quanto à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou
gerente,  de  empresas  ou  entidades  não  governamentais,  com  a  discriminação  dos
referidos períodos;

3. de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal;
4. quanto à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu, com

indicação atualizada da tramitação processual;
5. quanto à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente ao

ano em que se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em conselhos de administração
de empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras; 
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c)  argumentação  escrita,  apresentada  de  forma  sucinta,  em  que  o  indicado
demonstre  ter  experiência  profissional,  formação  técnica  adequada  e  afinidade
intelectual e moral para o exercício da atividade;

d)  no  caso  dos  indicados  na  forma  do  inciso  IV do  art.  52  da  Constituição
Federal, relatórios produzidos pelo Ministério das Relações Exteriores contendo:

1.  informações  sobre  o  Estado  ou  organização  internacional  para  o  qual  o
candidato foi indicado;

2.  relação  dos  tratados  e  acordos  assinados  com  o  respectivo  Estado  ou
organização internacional, bem como dos contratos de empréstimos e financiamentos
oficiais concedidos pelo Brasil, incluindo os atos referentes a perdão ou renegociação
de dívidas e a renúncia fiscal, diferenciando entre atos em vigor e atos ainda sujeitos à
aprovação do Congresso Nacional,  nos termos do art.  49, inciso I,  da Constituição
Federal;

II  –  o  exame  das  indicações  feitas  na  forma  do  inciso  III  do  art.  52  da
Constituição Federal seguirá as seguintes etapas:

a) o relator apresentará o relatório à comissão, com recomendações, se for o caso,
para que sejam apresentadas informações adicionais;

b) será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da comissão e
divulgado o relatório por meio do portal do Senado Federal;

c) o portal do Senado Federal possibilitará à sociedade encaminhar informações
sobre  o indicado ou perguntas  a  ele  dirigidas,  que serão submetidas  ao  exame do
relator com vistas ao seu aproveitamento, inclusive quanto à necessidade de realização
de audiência pública em face das informações e indagações recebidas;

d)  o  relator  poderá  discutir  com  os  membros  da  comissão  o  conteúdo  das
questões que serão formuladas ao indicado;

e) a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a 5
(cinco)  dias  úteis,  ouvi-lo,  em  arguição  pública,  sobre  assuntos  pertinentes  ao
desempenho do cargo a ser ocupado (Const., art. 52, III);

f) o relatório será votado;
III  –  a  arguição  de  candidato  a  chefe  de  missão  diplomática  de  caráter

permanente  será  feita  em  reunião  secreta  (Const.,  art.  52,  IV),  aplicando-se  o
procedimento descrito no inciso II deste artigo, no que couber;

........................................................................................................
§ 1º A manifestação do Senado Federal e das comissões sobre a escolha de chefe

de  missão  diplomática  de  caráter  permanente  será  procedida  em sessão  e  reunião
secretas (Const., art. 52, IV).

§ 2º A resposta negativa às hipóteses previstas nos itens 1, 2, 4 e 5 da alínea “b”
do inciso I deste artigo deverá ser declarada por escrito.

§ 3º A declaração de que trata o item 3 da alínea “b” do inciso I deste artigo
deverá  ser  acompanhada  de  documentação  comprobatória  emitida  pelos  órgãos
competentes.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2013.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

RELATÓRIO Nº           , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem nº 42, de 2014 (nº 104, de 12
de maio de 2014, na origem), da Presidente
da República, que submete à apreciação do
Senado  Federal  a  indicação  do  Senhor
MARCO  ANTONIO  DINIZ  BRANDÃO,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata  do  Ministério  das  Relações
Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de
Embaixador  do  Brasil  na  República
Socialista do Vietnã.

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

O Senado Federal é chamado a se manifestar sobre a

indicação que a Presidente da República faz do Senhor MARCO

ANTONIO  DINIZ  BRANDÃO,  Ministro  de  Primeira  Classe  da

Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores (MRE),

para  exercer  o  cargo  de  Embaixador  do  Brasil  na  República

Socialista do Vietnã.

A Constituição Federal atribui competência privativa ao

Senado  Federal  para  apreciar  previamente,  e  deliberar  por  voto

secreto,  a escolha dos Chefes de Missão Diplomática de caráter

permanente (art. 52, inciso IV).

De acordo com o currículo elaborado pelo Ministério das

Relações Exteriores, em atendimento aos termos da Resolução nº
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41, de 2013, que altera o art. 383 do Regimento Interno do Senado

Federal, o indicado nasceu em 7 março de 1949, em Belo Horizonte

– Minas Gerais.  É  filho  de Wanderley Gomes Brandão e Circéa

Diniz Brandão.

Concluiu, em 1972, o curso de Direito, na Universidade

Federal Fluminense. No Instituto Rio Branco, frequentou o Curso de

Preparação à Carreira Diplomática (1972) e, ainda, o Curso de Altos

Estudos (1991), tendo defendido a tese intitulada “Perspectivas de

Independência da Guiana Francesa.”

Em 1974,  foi  nomeado Terceiro-Secretário  na  carreira

diplomática.  Tornou-se  Segundo-Secretário  em  1978,  Primeiro-

Secretário  em 1980,  Conselheiro  em 1987,  Ministro  de Segunda

Classe em 1993 e Ministro de Primeira Classe em 2000, sempre por

merecimento.

Entre  as  funções  desempenhadas  pelo  diplomata,

destacam-se a de Chefe de delegação da I Reunião do Clube de

Paris para a renegociação da dívida da Polônia (1990); Chefe da

Divisão do Mercosul (1992-1994); Chefe de delegação da I Reunião

Extraordinária  da  Comissão  de  Recursos  Fitogenéticos  da  FAO,

Roma  (1994);  Chefe  de  delegação  da  V  Conferência  Técnica

Internacional sobre Recursos Fitogenéticos, Leipzig (1996); Diretor-

Geral  do  Departamento  de  Direitos  Humanos  e  Temas  Sociais

(1997-2001); Chefe de delegação da I Reunião Bilateral Brasil/Cuba

sobre Direitos Humanos e Temas Sociais, Havana (1999); Chefe de

delegação  da  V  Conferência  Anual  dos  Estados-Partes  da

Convenção  de  Ottawa,  Bangcoc  (2003);  Chefe  da  Assessoria
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Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares (2005-2008); e

Chefe  de  delegação  do  III  Fórum  de  Governança  da  Internet,

Hyderabad (2008).

Exerceu,  ainda,  os  cargos  de  Primeiro-Secretário  na

Embaixada  em Washington  (1981)  e  na  Embaixada  em Maputo

(1981-1983);  Conselheiro  na  Embaixada  em  Paris  (1992);

Embaixador  na  Embaixada  em  Bangcoc  (2001-2005)  e,

cumulativamente,  junto  ao  Laos  (2001),  ao  Reino  da  Camboja

(2002), à República Popular de Myanmar (2002); Embaixador em

Nova  Delhi  (2008-2011)  e,  cumulativamente,  em  Katmandu,  no

Nepal,  e  Maleh,  nas Maldivas.  Desde 2012, ocupa a posição de

Embaixador no Cairo.

Foi agraciado com as seguintes condecorações: Ordem

do Mérito Aeronáutico, Ordem do Mérito Militar, ambas no Brasil, no

grau de Oficial; Ordem Nacional do Mérito, na França, também no

grau  de  Oficial;  Ordem  do  Mérito  Naval,  no  Brasil,  no  grau  de

Comendador;  Ordem de Rio  Branco,  no Brasil,  no grau de Grã-

Cruz; entre outras.

O  currículo  traz,  ainda,  publicações  de  autoria  do

indicado,  com  destaque  para:  “O  Sistema  Interamericano  de

Proteção dos Direitos Humanos e seu Aperfeiçoamento no Limiar

do Século XXI”, em:  Direitos Humanos no Século XXI, organizado

por Samuel Pinheiro Guimarães e Paulo Sérgio Pinheiro, IPRI, São

Paulo,  1998;  e “A Declaração Universal  dos Direitos Humanos –

Monumento  Permanente”  em:  Cinquenta  Anos  da  Declaração
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Universal dos Direitos Humanos, série Pesquisas, vol. 11, Fundação

Konrad Adenauer, São Paulo, 1998.

O  Ministério  das  Relações  Exteriores  anexou  à

mensagem  presidencial  sumário  executivo  sobre  a  República

Socialista  do  Vietnã.  O  documento,  além  de  abordar  relações

bilaterais com o Brasil, dá notícia sobre dados básicos do país, sua

política interna e externa e economia.

Cuida-se  de  república  socialista  parlamentarista,  com

sistema unipartidário e Poder Legislativo unicameral. Vale destacar

que, em novembro de 2013, a Assembleia Nacional aprovou revisão

da  Constituição,  cujo  texto  passou  a  incluir  menção  a  direitos

fundamentais.  Porém, foi  ratificado o papel central  do Estado na

economia e a liderança do Partido Comunista.

Cumpre registrar que, desde 1986, dada as dificuldades

enfrentadas  após  a  crise  da  União  Soviética,  o  Vietnã  adota  a

estratégia  denominada  “Renovação”  (Doi  Moi,  em  vietnamita),

voltada para um modelo de abertura que se assemelha ao chinês,

com sistema político centralizado e abertura econômica ao exterior.

A despeito da relativa estabilidade política, o país enfrenta desafios

como  o  declínio  do  crescimento  econômico,  a  corrupção,  o

acirramento da desigualdade e os conflitos entre governo e minorias

étnicas.

Brasil e Vietnã estabeleceram relações diplomáticas em

1989, tendo a embaixada brasileira em Hanói sido aberta em 1994

e a vietnamita em Brasília no ano de 2000.
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Apesar de aquém de seu potencial, é digno de nota o

crescimento do comércio bilateral, o qual, de 2003 a 2013, saltou de

US$ 47,1 milhões para US$ 2,3 bilhões. As exportações brasileiras

concentram-se em produtos de menor valor agregado, sendo que

muitos  deles  são  usados  como  insumo  para  as  exportações

vietnamitas. A pauta de exportações brasileira conta com sementes

e  grãos;  cereais;  resíduos  industriais  alimentares;  ferro  fundido,

ferro e aço; algodão; peles e couros; fumo; carnes; e madeira. Já a

pauta  de  importações  contém  máquinas  elétricas;  calçados;

pescados;  máquinas  mecânicas;  borracha;  e  fibras

sintéticas/artificiais.

A  aproximação  entre  os  dois  países  parece  ser

impulsionada pelo  apreço  do  Vietnã  à  capacidade revelada  pelo

Brasil  para  conciliar  crescimento  doméstico  com  políticas  de

inclusão  social,  bem  como  para  influenciar  em  discussões  de

relevantes  temas regionais  ou  globais.  Assim,  o  Vietnã  externou

apoio  oficial  ao  Brasil  em  situações  que  vão  desde  a  sua

candidatura ao assento permanente no Conselho de Segurança das

Nações Unidas,  passando pela candidatura da cidade do Rio de

Janeiro para sediar os Jogos Olímpicos de 2016, até a aproximação

brasileira  com  a  Associação  de  Nações  do  Sudeste  Asiático

(ASEAN). De nossa parte, houve apoio à eleição do Vietnã para o

assento não permanente do Conselho de Segurança das Nações

Unidas, no biênio 2008-2009; à sua adesão à Organização Mundial

do Comércio; e, mais recentemente, à sua eleição para o Conselho

de Direitos Humanos.
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Tendo em vista  a  natureza da  matéria  ora  apreciada,

não cabem outras considerações no âmbito deste relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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RELATÓRIO Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E
DEFESA NACIONAL,  sobre  a  Mensagem nº  43,  de
2014 (nº 105, de 12 de maio de 2014, na origem), da
Presidente da República, que submete à apreciação do
Senado  Federal  a  indicação  do  Senhor  PAULO
ANTONIO  PEREIRA  PINTO,  Ministro  de  Segunda
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil junto à República  de
Belarus.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

O Senado Federal é chamado a se manifestar sobre a indicação que
a Presidente da República faz do Senhor PAULO ANTONIO PEREIRA PINTO,
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil na República de Belarus.

A Constituição  Federal  atribui  competência  privativa  ao  Senado
Federal para apreciar previamente, e deliberar por voto secreto, a escolha dos
Chefes de Missão Diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV).

O Ministério das Relações Exteriores, nos termos da Resolução nº
41, de 2013, que altera o art.  383 do Regimento Interno do Senado Federal,
encaminhou currículo  do indicado.  O Senhor  PAULO ANTONIO PEREIRA
PINTO nasceu em Recife, Pernambuco, no dia 28 de janeiro de 1948. É filho de
José Paulo Pereira Pinto e Maria José Ney Pereira Pinto.

Em  1973,  concluiu  o  curso  de  Ciências  Econômicas  pela
Universidade do Distrito Federal. No Instituto Rio Branco, frequentou o Curso
de Altos  Estudos,  em 1997,  quando defendeu  a  tese  “A Influência  Político-
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Cultural  Chinesa no atual  Processo de Cooperação entre a  RPC e o Sudeste
Asiático – Subsídios para a interlocução brasileira.”

Em 1970, o indicado ocupava o cargo de Oficial de Chancelaria.
Em 1976, foi nomeado Terceiro-Secretário na carreira diplomática. Tornou-se
Segundo-Secretário em 1979. Por merecimento, chegou a Primeiro-Secretário
em 1984, a Conselheiro em 1993, Ministro de Segunda Classe em 2008. Em
2008, passou a integrar o quadro especial da carreira diplomática.

O  diplomata  desempenhou  diversas  funções,  entre  as  quais  se
destacam a de chefe de delegação da XIII e da XV Sessão Especial do Conselho
da  Organização  Internacional  da  Borracha  (1989);  Primeiro-Secretário  e
Encarregado de Negócios, na Embaixada em Pequim (1985), na Embaixada em
Kuala  Lumpur  (1989),  e  na  Embaixada  em  Cingapura  (1991);  Primeiro-
Secretário, Conselheiro e Encarregado de Negócios na Embaixada em Manila
(1995); Coordenador-Geral de Planejamento e Articulação Institucional (1998);
Diretor do Escritório Comercial em Taipé, em Taiwan (2006); Cônsul-Geral no
Consulado-Geral  em  Mumbai  (2009);  Embaixador  na  Embaixada  em  Baku
(2012); e Chefe de Escritório de Representação do MRE no Rio Grande do Sul,
em Porto Alegre (desde 2012).

Além  disso,  foi  agraciado  com  condecorações  nacionais  e
estrangeiras: Mérito Santos Dumont, Brasil; Ordem do Mérito Naval, Brasil, no
grau de Cavaleiro; e Condecoração 2003  Golden Merchant Award, na Câmara
de Comércio de Taiwan.

É  autor  de  trabalhos  publicados,  como  “A  China  e  o  Sudeste
Asiático”,  da  Editora  da  Universidade  do  Rio  Grande  do  Sul;  “China  –  a
ascensão  pacífica  da  Ásia  Oriental”,  na  Revista  Brasileira  de  Política
Internacional;  “Taiwan  –  um  futuro  formoso  para  a  ilha?”,  da  Editora  da
Universidade do Rio Grande do Sul.

Vem  com  a  mensagem  presidencial,  também  em  atendimento  à
citada  Resolução  nº  41,  de  2013,  do  Senado  Federal,  sumário  executivo
elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a República da Belarus.
O  documento  traz  informações  sobre  as  relações  bilaterais  com  o  Brasil,
inclusive com lista de tratados celebrados, dados básicos do país, sua política
interna e externa, e economia.
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Trata-se  de  república  presidencialista,  com Assembleia  Nacional
bicameral e sistema político altamente centralizado. A economia caracteriza-se
pelo controle estatal.

No  que  se  refere  aos  aspectos  de  política  externa,  percebem-se
movimentos  pendulares  em direção  à  Rússia  e  ao  Ocidente.  Porém,  nota-se
maior aproximação com a Rússia, seja pelo fato de integrar, desde 2010, a União
Aduaneira com Rússia e Cazaquistão, seja porque, em 2011, os últimos 50% das
ações de sua empresa transportadora de gás foram vendidos para a Gazprom,
empresa de energia russa. Ademais, a Belarus vem sofrendo pressões dos países
Ocidentais  para  libertar  seus  prisioneiros  políticos  e  sobre  outras  questões
relacionadas à garantia dos direitos humanos.

As relações diplomáticas entre Brasil e Belarus foram estabelecidas
em fevereiro de 1992. No ano de 2001, a Belarus abriu Consulado-Geral no Rio
de Janeiro. Já a embaixada foi aberta em Brasília em 2010. O Brasil, por sua
vez, abriu embaixada em Minsk no ano seguinte.

O comércio  bilateral  tem se  mostrado estruturalmente  deficitário
para o lado brasileiro: importamos grandes quantidades de cloreto de potássio e
exportamos  fumo,  caixas  de  marchas  para  caminhões  e  açúcar.  Há  que  se
destacar que estão em curso negociações para a instalação da fábrica de tratores
da MTZ em Goiás, com capital brasileiro, bem como para aquisição de farelo de
soja  brasileiro  diretamente  pela  Belarus,  sem  intermediação,  com  o  fim  de
estimular  a  competitividade  de  seu  setor  de  lácteos  e  carnes.  Ademais,  a
EMBRAER tem tido participação na renovação da frota da Belavia, companhia
aérea bielo-russa.

Tendo em vista  a  natureza  da matéria  ora  apreciada,  não cabem
outras considerações no âmbito deste relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2014

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de

audiência pública no âmbito desta Comissão de Relações

Exteriores e Defesa Nacional. Para o “Colóquio Internacional

sobre  os  Objetivos  do  Desenvolvimento  Sustentável

(ODSs)”  recomendamos  a  presença  dos  seguintes

convidados com a subsequente agenda:

Abertura:

 Ministra  Izabella  Teixeira (Ministério  do  Meio

Ambiente);
 Antônio César Bochenek (Presidente da Associação

dos Juízes Federais);
 Denise Hamú (Coordenadora do Escritório do Pnuma

no Brasil).

Panorama  dos  Objetivos  do  Desenvolvimento

Sustentável (ODSs) e Estado de Direito Ambiental:

 Embaixador José Antônio Marcondes de Carvalho

(Chefe  da  Subsecretaria-Geral  de  Meio  Ambiente,

Energia,  Ciência  e  Tecnologia  do  Ministério  das

Relações Exteriores);
 Ministro  Antonio  Herman  Benjamin (Ministro  do

Superior Tribunal de Justiça);

140



 Ben  Boer (Professor  da  University  of  Sidney  Law

School – Austrália e Wuhan University – China).

Agenda  Ambiental  e  Jurídica  dos  ODSs:  Ética,

Mudanças  Climáticas,  Água,  Solo,  Biodiversidade  e

Implementação:

 Peter  Burdon (Professor  da  Adelaide  Law School  –

Austrália). Tema: Ética e ODSs;
 Tomme  Young (Pesquisadora  e  Consultora

Internacional – Estados Unidos). Tema: Biodiversidade,

Acesso e Divisão de Benefícios, e ODSs;
 Owen McIntyre (Professor da Faculdade de Direito da

University College Cork – Irlanda). Tema: Água e ODSs;
 Carl  Bruch (Pesquisador  do  Environmental  Law

Institute – Washington DC).  Tema: ODSs em Regiões

Pós-Conflito;
 Karl  Rabago (Professor  da  Pace  University  –  Nova

York). Tema: ODSs e Energia;
 Timo Koivurova (Professor da University of Lapland –

Finlândia).  Tema:  ODSs,  Mudanças  Climáticas  e

Direitos Humanos;
 Ian  Hannam (Pesquisador  –  Austrália).  Tema:

Degradação do Solo, Desertificação e ODSs;
 Ken  Markowitz (Secretariado  da  INECE  –  Rede

Internacional para a Implementação Ambiental). Tema:

ODSs e a Implementação Legal.
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JUSTIFICAÇÃO

Ainda em junho de 1992, o Brasil sediou a Conferência

das  Nações  Unidas  sobre  o  Meio  Ambiente  e  o

Desenvolvimento, conhecida como Rio-92 (ou Eco-92), uma

das maiores da história. O sucesso do encontro foi além das

expectativas, caracterizando-se como a “largada” para que

a  conscientização  ambiental  e  ecológica  entrasse

definitivamente na agenda global.  Vinte anos depois,  em

junho de 2012, seria realizada na mesma cidade brasileira a

Rio+20,  ocasião  em  que  se  renovou  o  compromisso  da

comunidade  internacional  com  o  desenvolvimento

sustentável.

O documento final da Conferência das Nações Unidas

sobre o Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), sob o título

“o Futuro  que Queremos”,  foi  aprovado pelas  delegações

dos 188 Estados-Membros das Nações Unidas presentes na

Conferência, reafirmando as bases dos Objetivos do Milênio.

Mas, também apontou a necessidade de avançar no sentido

de  se  desenharem  “Objetivos  do  Desenvolvimento

Sustentável” (ODSs), orientados à ação, de natureza global

e  universalmente  aplicáveis,  capazes  de  servir  “como

agente  para  a  implementação  e  popularização  do

desenvolvimento  sustentável  no  Sistema  das  Nações

Unidas como um todo”.
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Os  esforços  destinados  à  redação  desses  objetivos

foram  incorporados  na  Agenda  de  desenvolvimento  pós-

2015 do Sistema das Nações Unidas. Após mais de um ano

de intensa discussão, o Grupo Aberto de Trabalho da ONU,

estabelecido  como  resultado  da  Rio+20,  propôs  17

Objetivos  do  Desenvolvimento  Sustentável,  que

representam  um  conjunto  de  prioridades  globais,

integradas  e  indivisíveis,  para  o  desenvolvimento

sustentável.

Evidentemente,  o  sucesso  desses  Objetivos  (ODSs)

dependerá de cada país  fazer  o  seu “dever  de casa”.  O

Brasil, que sediou as importantes Conferências ambientais

é  protagonista  central  e  exemplo  nesse  esforço  mundial.

Assim,  para  que os  ODSs se  tornem realidade,  muito  se

exigirá de suas instituições administrativas e judiciais, mas

também de firmes e claras ações legislativas do Congresso

Nacional.  Nesse contexto,  ganha destaque a necessidade

da elaboração de um marco legislativo adequado, capaz de

traduzir esses objetivos em iniciativas concretas no plano

interno, exigindo-se um grande diálogo que envolva não só

órgãos  ambientais,  mas  também  os  vários  setores  do

Estado  diretamente  encarregados  da  missão  de

desenvolver o país, sem falar da intensa e rica participação

da sociedade civil e dos agentes econômicos.
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A  dimensão  legislativa  é,  pois,  senhores,  da  maior

importância. O Congresso Nacional não poderá se omitir em

tema tão caro ao mundo e ao nosso país.  Desnecessário

ressaltar que, na implementação dos ODSs, o Congresso e a

Magistratura devem andar de mãos juntas, pois enquanto

aos  parlamentares  cabe  editar  o  marco  nacional  desses

objetivos,  aos  juízes  competirá  aplicar  e  interpretar  de

maneira  final  as  normas  eventualmente  promulgadas.

Seguindo esses motivos, a Comissão de Relações Exteriores

e Defesa Nacional realizará o colóquio em cooperação com

a AJUFE – Associação dos Juízes Federais.

Por  tais  motivos,  é  que  peço  a  aprovação  deste

requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL

REQUERIMENTO Nº       , DE 2014

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  inciso  V,  do  artigo  90  do

Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V,

da  Constituição  Federal,  que  seja  convidada  o  sr.  DIEGO

ALFREDO  MOLERO  BELLAVIA,  Embaixador  da  Venezuela  no

Brasil, para que apresente, perante os membros desta Comissão,

os  devidos  esclarecimentos  sobre  o  acordo  assinado  entre  o

Movimento dos Sem Terra e o Governo da Venezuela para troca de

experiências  entre  a  entidade  e  o  país  vizinho  na  área  de

agroecologia.

 

JUSTIFICATIVA 

A imprensa brasileira publicou diversas matérias na última

semana mostrando que Elias Jaua Milano, Ministro das Comunas e
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Movimentos Sociais da Venzuela veio ao Brasil cumprir agenda de

trabalho sem informar o governo brasileiro.

Além  disso,  as  informações  veiculadas  pela  imprensa

venezuelana dão conta que o convênio firmado não seria para troca

de experiências no que tange a agroecologia mas para treinamento,

organização  e  conscientização  do  povo,  verdadeira  aula  de

revolução em território brasileiro.

Portanto,  o  presente  requerimento  busca  esclarecer  as

denúncias envolvendo representantes do governo venezuelano e o

MST. 

Sala da Comissão,       de novembro de 2014. 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

Líder do PSDB
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MENSAGEM
Nº 66, DE 2014

(nº 242/2014, na origem)
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